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Técio Lins e Silva
A tragicomédia da ditadura

U
escrevero trágicoe o significadodo terror dos

Ianosdaditadurano Brasil, sobo pontode
vista deumAdvogado assíduo freqüentador

dos tribunais militares,ê hojequase redundante. A
nação já possui uma claraconsciência do que foio
período do regime militar nas quase trêsdécadas de
1960 a 1980.

Lembrardesse tempoe tia luta travadapelos
Advogados nos auditóriosda Justiça Militar é sempre
útil para transmitir às novas gerações uma experiência
que o país não pode e não deve nunca mais viver.

A Câmara Municipalde São Pauloe,depois,
a Câmara dos Deputados, pela iniciativa do então
Vereadore atual Deputado FederalJoséMentor,
prestou homenagemaos Advogados que milharam na
lustiça Militar no período da ditadura, para o fim de
registrar a luta em defesadas liberdadese reverenciara
democracia que estamos todos construindo neste Pais.

Muitas histórias merecem a perpetuação pelo
relato de seusprotagonistas. I>as que mevêmà
memória, destaco um episódioverdadeiramente
Iragicômico.

Como o SuperiorTribunal Militar tinha sede no
liio de Janeiro,todas as apelações, recursos,habeas
corpus (quando era possível), enfim, tudo o que se
originavadas Auditorias Militaresdo Brasilinteiro
ia parar no STM.Como.em geral,as defesaseram
gratuitas e os réus quase sempre não dispunham
de recursospara financiar a ida do Advogadolocal
para o Rio,éramos nós,os Advogados tio Rioque
milhavam na Justiça Militar, que nosencarregávamos
do acompanhamento e &.\ sustentaçãooral, quando o
Advogadoda causa não podia comparecer.

Numa dessas ocasiões,recebido magnífico
Advogado |osé Carlos Dias,meu velhoe
querido amigo que me dava a honra de ser o seu
correspondente no STM, uma procuração de um
réu preso que havia sido condenado na Bahia,na
Auditoriada 6' CJM,por falosocorridos em 1969.0
Advogadoque apresentaraas razõesde apelaçãofoio
Dr. JoséBorbaPedreira Lapae, na sustentaçãooral no
STM,também funcionoua extraordinária Advogada
carioca Eny Raymundo Moreira, representando outros
réusno mesmo processo, defendidos na Bahia peloDr.
Joaquim Inácio Santos Gomes.

Era mais um processopolíticocontra jovens

estudantes acusados de subversão. Os réus haviam

sidocondenados por infraçãoà leide segurança
nacionale eram acusadosde fazeremteatro com "peça
subversiva" c integrarem uma perigosaorganização.
Atéaí, digamos, nenhuma novidade.

Ocorre que. na tasedo IPM,era necessário
descobrirqual a organização subversiva queo tal
grupoilejovens tentava reorganizar. Vasculhando a
correspondênciade um dos acusados,o "brilhante"
Capitãoencarregado do inquérito descobriuque, nas
suascartas,o indiciado esbanjava o usoda expressão
"porra". Descontiou que ali estava a chave do segredo.
Submeteuo acusado a tenebrosointerrogatório,
fazendo-o"confessar"que aquela era a siglado
partido.

Agora,pasmem! Redigiu o depoimento e o pobre
acusado não teve alternativa: assinou a confissão de

que o partido que tenlavam reorganizar era mesmo
o lal PORRA: Partido Organizado Revolucionário
Retado e Armado! Acrescentando: "misto de filosofia

hippie, fascismo e esqueitlismodistorcido".(?!)
No dia do julgamentoda apelação,a Advogada

EnyRaymundo Moreira usoude todoo seucharme
e simpatia na Tribuna para ridicularizar a acusaçãoe
dizer que, como mulher educada, não poderia sequer
falar no nome do partido. Ao contrário, tentei acordar
OTribunal* pronunciando com ênfasea malsinada
sigla, pensandoque,postoo ridículoda situação, o
Tribunal reformassea decisãocondenatória pelo crime
de "reorganizar ou tentar reorganizar defatoou de
direito, ainda que sob falsonome ou forma simulada,
partido políticoou associação,dissolvidopor força de
disposiçãolegal,ou que exerçaatividades prejudiciais
ou perigosasá segurança nacional,ou faze-lo
funcionar,nas mesmascondições,quando legalmente
suspenso" (art.37do DL 314 comredação do DL 510).
ou seja, a PORRA, perigosa organização clandestina c
subversiva...

Para a nossa frustração,a Apelaçãofoi negada por
unanimidade de votos dos Ministros do STM, no dia
15/12/1971,c os acusados tiveram mesmo de cumprir
as suas penas pelocrime de organizar a "porra".
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Um farol da liberdade
Técio Lins e Silva'

Advogar é compreender osdramas humanos. A
lição,desimples e extraordinária importância,
orienla meus passosdesde os bancosda

faculdade. £ dosmais marcanics ensinamentos que
meforamdadospor aquele que tenhoo privilégio de
chamarde mentore pai:Dr.RaulLinse Silva.

Referência paramuitosprofissionais dediferentes
gerações,Dr. Raulcompletaria 100anos em 2013.
Seu coração parou cedo,cm 1968,numa desastrosa
cirurgia cardíaca,que privouo Brasilde um dos
seusmais talentosos advogados, em plenaoposição
ao regimemilitar. Todavia, Dr.Raulnuncapartiu
de nossas vidas.Fez-se presente peloexemplo de
generosidade, gentileza edefesa da liberdade que
cultivou, tantonaprofissão quanto navida pessoal,
equeseestendeu paramuito além dos54anosque
passou entre nós.

Nascido cm berçosimples, era o quarto de treze
filhos de uma família humilde de Olinda. Mudou-se
parao Riode Janeiro coma família ainda criança.
Dotado deextrema sensibilidade esimplicidade,
gostava deir trabalhar deônibus, porque sesentia
partedo povo. Nutria aquele amoraopróximo que
o fazia advogar independente da remuneração. Fosse
o cliente ricoou pobre,dedicava-se coma mesma
integridade. Aondequerque fosse, fazia-se respeitar
sem ser arrogante. Em casa, na rua ou no tribunal, foi
umhomem genuinamente modesto. Omais generoso
e maiscompreensivoque conheci.

Dr. Raul notabilizou-se como democrata militante,

inse

que acreditavana igualdade.Sua essêncialibertária
logo o conduziu ãdefesa depresos políticos, jáno
Estado Novode Getúlio Vargas. Foi também um
dos primeirosadvogadosa opor-scaos militares
apóso golpe de64.Chamava colegas paradividiras
causasc atuava semalardenosbastidores para obter
liabeas corpuse quebrara incomunicabilidade dos
presos políticos. Quando nos deixou, Dr. Raul estava
emplena atividade. Fui eu,então, oencarregado
dedar seqüência aosseusprocessos, oportunidade
inestimável de mirar-me, maisdoque nunca,em seu
exemplo,ede colocarem prática o que cieme ensinou.

Com sua incrívelcapacidadede observar a
alma humana, Dr. Raul exercitou na advocacia um

humanismo fundamental,que o situa como um
dos mestresdas artes de ouvir c de inquirir. Jamais
conheci alguém com tamanha habilidade para
conduziraudiências. Donode incrível intuição, cie
sabia perguntare sabiaficar calado. Aindahoje,
quando me vejoem situaçõesdelicadasem audiências,
e mequestiono sedeveria seguirinquirindoouse
está na hora de parar, penso em como Dr. Raulse
comportaria, que caminho seguiria.

Era um advogadocompleto,desde a primeira
relação como cliente atéa construçãodo processo e
a elaboração da causa. Verdadeiro ourives, obsessivo
trabalhador da prova e do processo. Aprendi com
ele a necessidade de conhecer em detalhes a causa,
reconhecer seuspontosfortes e fracos, paraentão
construira melhordefesa. Dr.Raulacreditava que

o advogadoé tanto melhor quanto maisimerso na
dimensão humanadosprocessos. Equeissonão
seriapossível semnavegarpelos clássicos: diziaque,
paraentenderosdramashumanos,é preciso ler Dom
Quixote.

Sãolições de umapaixonado pelaadvocacia, que
sempre incentivou os mais novos. Nesses meus 49
anos de foro criminal, encontrei inúmeras vezes seus

contemporâneos, companheiros de trabalho, que
falam comentusiasmo ecomoção doengajamento
do Dr.Raul. Seulegadode retidão, combatividade
c independência foiconstruído no seio das mais
diversas relações, desde familiares ecolegas, até
clientese juizes.

Étriste observar queademocracia queeletanto
defendeu não tenha, ainda, se infiltrado de maneira
maisprofunda na justiça brasileira.Mas Dr. Raul
nãosedeixaria lamentar. Ele nosmostrou que há
sempre uma porta a se abrir, mesmo diante do
maiorproblema, oudo mais feroz inimigo. Cabea
nós,advogados, mantervivaa lutapelaliberdade,
defendendo aqueles quedependem denóspara
acreditar em um país mais justo. Um paísonde os
novos advogados tenhamem quemse mirar para
seguir adiante, feitofaróis em tempos de trevas.
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